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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA DA  
CANTORA MARA PAVANELLY, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO RÉVEILLON DE LUZES E 
CORES DE PONTAL DO MACEIÓ, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

PROCESSO N° 1410.01/2019 - SMTC

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Fortim, segundo 
autorização do Secretário Municipal de Turismo e Cultura Sr. FLÁVIO MARCELO BARBOSA PINTO, 
e no uso de suas funções, vem abrir o presente processo de Inexigibilidade de Licitação para 
CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA DA CANTORA MARA PAVANELLY, PARA A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO RÉVEILLON DE LUZES E CORES DE PONTAL DO MACEIÓ, EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE, diretamente com a Empresa TAMER SANCHO LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 32.849,265/0001-55.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E RAZÃO DA ESCOLHA

Trata-se, o presente processo de Inexigibilidade, para CONTRATAÇÃO  
ARTÍSTICA DA CANTORA MARA PAVANELLY, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO 
RÉVEILLON DE LUZES E CORES DE PONTAL DO MACEIÓ, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE, promovida pela Prefeitura Municipal. A escolha do supracitado artista deu-se à 
inconteste aprovação da opinião pública nacional, já que o mesmo é das mais comentadas do 
momento e sempre pelo sucesso causado em todo país, bem como pelo estilo musical. Acrescente- 
se ainda que a artista Mara Pavanelly além de possuir vários CD’s gravados, ainda é uma das 
artistas dentro do seu estilo que se apresenta em vários Estados da Federação, portanto, 
tornando-se incontestável o sucesso pela opinião pública e pela crítica especializada, 
dispensando-se maiores comentários ou questionamentos.

FUNDAMENTO LEGAL

O presente procedimento encontra amparo legal nas recomendas do Art. 25, 
inciso III, c/c Art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

O valor total da Contratação da referida Banda importa na quantia de R$ 
70.000,00 (Setenta mil reais). O  pagamento da primeira parcela, que será de 5 0 %  do vaior 
após a assinatura do contrato e o saldo restante em até 72 horas após da realização do show. 
Esta Comissão verificou que os valores ofertados estão compatíveis com os demais profissionais 
do ramo e ainda em conformidade com os valores de mercado. Os recursos necessários para o 
pagamento são provenientes do tesouro Municipal de Fortim.

Fortim/CE, 14 de Outubro de 2019

Presidente da Comissão de Licitação
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Rubrica
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE FORTIM ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA COM
___________________ PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE FORTIM — CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro, Fortim/CE, através da Secretaria de 
Turismo e Cultura com sede na Rua Raimundo Gurgel Maia, n° 678 CS, Sala 06, 1 ° Andar, Centro 
— Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 35.050.756/0001-20, neste ato representada pelo 
respectivo Secretário de Turismo e Cultura, Sr. FLÁVIO MARCELO BARBOSA PINTO, inscrito (a) 
sob o CPF n° 757.342.573-20, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a
Empresa _____________ , inscrita no CNPJ sob o n° ________________ , Inscrição Municipal
______________ , com sede na Rua______________ , n°_______ , Bairro_____________ , Cidade
_____________ -____ , CEP _________________ , neste ato representada pelo(a) Sr(a).
______________ , inscrito(a) no CPF sob o n° ______________ , no final assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação N° __._/___ ,
Processo N ° __._/___ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal na 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1- 0  presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA DA CANTORA MARA  
PAVANELLY, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO RÉVEILLON DE LUZES E CORES DE PONTAL 
DO MACEIÓ, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N °__._/___ ,
devidamente ratificada pelo SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA, Sr. Flávio Marcelo Barbosa 
Pinto, ao fim assinado, parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R $ ________(________ ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
4.1- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 1 2 (doze) meses os preços contratuais 
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1- O prazo para o início dos serviços fica fixado a partir data de sua assinatura até a 
realização do evento, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § I a, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 - Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Secretaria competente, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas 
a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos.
7.2- O  pagamento da primeira parcela, que será de 5 0 %  do valor após a assinatura do contrato 
e o saldo restante em até 72 horas após da realização do show, diretamente pela Secretaria de 
origem, através da Conta Bancária Bradesco, Agencia: 7336, Conta Corrente: 37684-1

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2 - Fone: (88) 3413-1053



t, Æ

üQRT.IM
GOVERNO MUNfCfPAL O t

£
O
o

7.3- No valor estão inclusas as despesas da Banda, Produtor, Assistente de Produção, Técnicos, 
diárias de alimentação, hospedagem, transporte terrestre, translado local de toda equipe (origem 
x locai do show x origem), assim como todos os impostos: Federais, Estaduais e Municipais
7.4- Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Fortim, com endereço na Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro, Fortim/CE -  CEP: 
62.815-000, inscrito no CNPJ sob o n° 35.050.756/0001-20.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
na 8.666/93 e suas alterações posteriores;
8.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
8.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
8.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente, conforme o acordado.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Inexigibilidade De Licitação, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações;
9.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
9.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
9.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
9.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Fortim - Ceará, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes;
9.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
9.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;
9.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Fortim - Ceará por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Fortim - Ceará;
9.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO;
9.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
9.1 2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1 - Pela inexecução total ou pardal das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) advertência.
b) multa:
b .l) Multa de 0 5 %  (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da FAVORECIDA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela Contratante;
b.2) Multa de 10%  (dez por cento) pela não entrega do objeto contratual, segundo o ajustado, 
sobre o valor do contrato.
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusulas serão descontadas “ex-offício” da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura Municipal de Fortim, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei na 8.666/93.
11.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei ne 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos l e a 4e, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a contratada, correrão por conta 
da Dotação Orçamentária N° 2001.23.695.0031.2.069- Realização de Eventos Turísticos e de 
Tradição Popular, Elemento de Despesa N° 33.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica e Sub Elemento de Despesa N° 3.3.90.39.22 -  Exposições, Congressos e Conferencias, 
com recursos do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Turismo e 
Cultura, através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.

Fortim/CE,______ d e ____________de 2019.

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)
Testemunhas:

01.________________________________________
Nome:
CPF/MF:

02. ___
Nome:
CPF/MF:
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